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PARECER Nº 1058/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0810/2019

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador George Hato, que dispõe, no
âmbito  do  Município  de  São Paulo,  sobre  a  obrigatoriedade  da  instalação  de  totens  para
carregar celulares nos estabelecimentos administrados pela Prefeitura.

Nos termos do projeto, os totens devem ficar em local de fácil acesso para que todos
os usuários possam deixar os celulares em segurança enquanto estiverem nas dependências
do estabelecimento.

A propositura fixa o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação
da lei, para a instalação dos totens.

Sob  o  aspecto  jurídico,  o  projeto  reúne  condições  para  prosseguir  em tramitação,
consoante será demonstrado.

Sob o aspecto formal, o projeto versa sobre serviços públicos, matéria sobre a qual
compete a esta Casa legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê
a  iniciativa  reservada ao  Prefeito  para  apresentação  de projetos  de  lei  que  versem sobre
serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava
respaldo na Constituição Federal.

No  mérito,  analisada  a  questão  sob  o  ponto  de  vista  da  defesa  e  proteção  do
consumidor, a matéria se insere no âmbito da competência legislativa do Município, podendo
sobre a matéria iniciar o processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara,
tendo em vista não estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva.

De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados
e Distrito Federal legislarem sobre proteção e defesa do consumidor (artigo 24, inciso V), e
também dos Municípios, já que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que
couber, nos limites do interesse local (artigos 30, incisos I e II).

O projeto em análise não extrapolou o interesse peculiar do Município, pois, segundo o
entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, não invadem a competência federal
as normas editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o direito do consumidor, o
meio ambiente e a saúde pública, matérias estas inseridas na competência legislativa de todos
os entes federativos, conforme ilustram os segmentos abaixo:

Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial  e
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, assegurar a
proteção ao consumidor.

Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de que
não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, lei paranaense
que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos combustíveis. (ADI
nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)

Em matéria  de  proteção  à  saúde  e  de  defesa  do  meio  ambiente,  a  competência
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição.

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta
Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da
União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios.

(...)



Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937-MC/SP,
Rel. Min. Marco Aurélio, 'tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, mas também em
algumas  decisões  que  proferi  já  na  Corte  Estadual  a  qual  pertenci,  como  também  tive
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em
matéria de proteção do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios'. (ADPF nº 109, Relator
Ministro Ricardo Lewandowski. DJ 22/04/2009, grifamos).

Cumpre esclarecer que é aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos serviços
públicos. A esse respeito, merecem destaque os seguintes artigos do Código de Defesa do
Consumidor:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento
das  necessidades  dos  consumidores,  o  respeito  à  sua  dignidade,  saúde  e  segurança,  a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência  e  harmonia  das  relações  de  consumo,  atendidos  os  seguintes  princípios:
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:

.....

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

............

X - - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

........

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias
ou  sob  qualquer  outra  forma  de  empreendimento,  são  obrigados  a  fornecer  serviços
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo  único.  Nos  casos  de  descumprimento,  total  ou  parcial,  das  obrigações
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista neste código.

Para ser  aprovado o projeto  dependerá de voto  favorável  da maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/10/2020.
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George Hato (MDB)

Reis (PT)

Rinaldi Digilio (PSL) - Relator

Rute Costa (PSDB)

Sandra Tadeu (DEM)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/10/2020, p. 84

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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